
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

INDICAÇÃO NçlHD 1777r2019)

IDo Senhor Deputado Hermeto)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
de Estado de Segurança Pública, implantação dos
Batalhões da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro
Militar do Distrito Federal no Sol Nascente/Põr do Sol -
Cidade Satélite da Ceilândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento Interno,
sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF.
implantação dos Batalhões da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Ê;
Federal no Sol Nascente/Põr do Sol -- Cidade Satélite da Ceilândia. {l
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JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade do Sol
Nascente e Põr do Sol, que lutam por melhorias na qualidade de vida de seus moradores.
principalmente no que diz respeito à segurança pública.

A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militares do Distrito Federal, corporações
fundamentais para o sistema de segurança pública, têm por um de seus objetivos para com a
sociedade realizar patrulhamento preventivo e ostensivo com a finalidade de promover bem-
estar físico, psicológico e emocional, através da sensação de segurança, para toda a
população.

Apesar de serem as regiões mais novas do Distrito Federal, com suas regularizações
em fase de finalização, têm apresentado posições assustadoras nas estatísticas de violência.

Por mais que os números sejam assustadores, a criminalidade é uma característica comum às
cidades em desenvolvimento.

E dever do Estado promover ações que garantam a segurança da população.
A criação dos Batalhões da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar do Distrito

Federal no Sol Nascente/Pâr do Sol, promoverá o fortalecimento no policiamento ostensivo e
preventivo nesta região, visando coibir diversos crimes promovendo assim a sensação de
segurança pública e maior qualidade de vida a todos que ali convivem
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SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L CEDP (art. 67/RiCLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[::] CESC (art. 69/RICLDF)

lllle] CSEG(art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
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